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com a empresa GUIMA CONSECO CONSTRUÇÃO SERVIÇOS 
E COMÉRCIO LTDA, CNPJ n. 59.519.603/0001-47, tendo por 
objeto a prestação de serviços de conservação e manutenção 
predial, visando a renegociação do contrato nos termos do 
ATO n. 1357/17, mediante percentual de redução do valor atual 
correspondente a 7,29%, conforme descrições e condições 
constantes do Termo de Referência – Especificações Técnicas; e 
devolve as 03 (três) vias devidamente assinadas."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
ATA DA LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 18/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1173/2016
OBJETO: Prestação de serviços de manutenção de data 

center composto por uma sala cofre e seus respectivos sub-
sistemas

EXTRATO DA ATA DE REUNIÃO nº 198/2017:
ITEM 1
Contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva no data center 
da Câmara Municipal de São Paulo composto de uma sala 
cofre marca Lampertz de 20 m2 com elementos estruturais e 
de fechamento, porta, sistema de piso técnico elevado e infra-
estrutura de distribuição elétrica e lógica integrada, sistema 
de iluminação, sistema de climatização, sistema de elétrica 
com nobreaks, quadros de distribuição de energia, sistemas de 
detecção e combate a incêndio, monitoração ambiental e de 
alarmes, sistema de controle de acesso biométrico, sistema de 
comunicação GSM (celular) e Circuito Fechado de TV (CFTV).

Quantidade: 12 Meses
Menor Valor Mensal: R$ 9.850,00
CNPJ Vencedor: 06.133.353/0001-46
Vencedor: LCSTECH COMERCIAL LTDA - EPP
Propostas Entregues: 10
Desistência de Propostas: 1
Propostas Classificadas: 9
A empresa ORION TELECOMUNICAÇÕES ENGENHARIA 

S/A manifestou intenção de interpor recurso. Aberto 
prazo para entrega de memoriais. Motivação e juízo de 
admissibilidade disponível para consulta na aba “recur-
so” do pregão eletrônico.

A Ata na íntegra encontra-se disponível no endereço 
www.bec.sp.gov.br – UGE 801086 – OFERTA DE COMPRAS - 
801086801002017OC00066 e no endereço http://www.camara.
sp.gov.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/licitacoes-em-
-andamento/

Rosan Elieze Trucilio
Pregoeiro"

 COMPANHIA DE ENGENHARIA 
DE TRAFEGO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXPEDIENTE Nº 0008/17
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/17
FORNECIMENTO DE CAFÉ GOURMET TORRADO EM GRÃOS
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO
Após analisado o resultado do Pregão Eletrônico nº 02/17 

- FORNECIMENTO DE CAFÉ GOURMET TORRADO EM GRÃOS, AD-
JUDICO o objeto do certame à empresa JEFERSON LUIS KOSSAR 
37713438874, inscrita no CNPJ sob nº 25.077.799/0001-45, para 
a fornecimento de café gourmet torrado em grãos, pelo valor to-
tal de R$ 19.990,00 (dezenove mil, novecentos e noventa reais ).
Item Descrição Marca/

fabricante
Uni-
dade

Quanti-
dade

Preço uni-
tário R$

6.2.1 Café gourmet torrado em grãos – conforme 
Anexo I – Especificação Técnica E.T. 015, rev. 
01/15

Pacaembu quilo 500 39,98

Pregoeira

 EXPEDIENTE Nº 0391/12
DESPACHO
À vista das informações constantes no expediente, espe-

cialmente com base no parecer jurídico, às fls. 1567/1569, e 
manifestação da área requisitante, às fls. 1540/1541, atendendo 
o que determina o Decreto n° 57.580/2017, e com fundamento 
no disposto artigo 65, inciso I, alínea “b”, e § 1º da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações, AUTORIZO o Aditamento ao Contrato 
nº 140/12, celebrado com a empresa ASPECT MIDIA INDÚSTRIA 
ELETRO-ELETRÔNICA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., inscrita 
no CNPJ n° 56.422.587/0001-81, referente a locação de 27 
(vinte e sete) Painéis de Mensagens Variáveis (PMV’s), sendo 
01 (um) com Pictograma, para as vias urbanas do Munícipio 
de São Paulo, com instalação e garantia de funcionamento 
ininterrupto por 48 (quarenta e oito) meses, com sistema de co-
municação e disponibilização de mensagens, operados a partir 
da Central de Operações da CET, localizada na Rua Bela Cintra, 
385 – São Paulo/SP, para:

I - Redução do valor contratual, correspondente a 11% 
(onze por cento), no período de 11/03/17 a 17/04/17, nos itens 
abaixo, no importe de importe de R$18.718,37 (dezoito mil, 
setecentos e dezoito reais e trinta e sete centavos).
Item: Descrição Preço Unitá-

rio- R$
Desconto 

11%
Novo Preço 
Unitário-R$

Quanti-
dade

01 Locação e Instalação dos PMV’s Exter-
nos – Marca: Aspect Modelo: UY - XVII

6.304,66 693,51 5.611,15 12

02 Locação e Instalação dos PMV’s Externo 
- Pictograma - Marca: Aspect Modelo: 
UY/RGB - XVIII

3.626,08 398,87 3.227,21 1

03 Locação e Instalação dos PMV’s Internos 
- Marca: Aspect Modelo: UY – XIX

4.515,00 496,65 4.018,35 13

II – Por força da redução acima, sobre o período restante 
do contrato (11/03/17 a 17/04/17), no importe de R$18.718,37 
(dezoito mil, setecentos e dezoito reais e trinta e sete centa-
vos), ao valor contratual, o valor total do contrato passa de 
R$ 5.719.553,30 (cinco milhões, setecentos e dezenove mil, 
quinhentos e cinquenta e três reais e trinta centavos) para R$ 
5.700.834,93 (cinco milhões, setecentos mil, oitocentos e trinta 
e quatro reais e noventa e três centavos).

III - Publique-se.
São Paulo, 17 de abril de 2017.
Diretor Administrativo e Financeira

EXPEDIENTE Nº 391/12 –
FORMALIZAÇÃO DO ADITAMENTO Nº 18/17 AO CON-

TRATO Nº 140/12, celebrado com o ASPECT MIDIA INDÚS-
TRIA ELETRO-ELETRÔNICA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., 
CNPJ: 56.422.587/0001-81 , para a locação de 27 (vinte e sete) 
Painéis de Mensagens Variáveis (PMV’s), sendo 01 (um) com 
Pictograma, para as vias urbanas do Munícipio de São Paulo, 
com instalação e garantia de funcionamento ininterrupto por 
48 (quarenta e oito) meses, com sistema de comunicação e 
disponibilização de mensagens, operados a partir da Central 
de Operações da CET, pelo valor de R$18.718,37 (dezoito mil, 
setecentos e dezoito reais e trinta e sete centavos), nos termos 
do Decreto n° 57.580/2017, e com fundamento no disposto 
artigo 65, inciso I, alínea “b”, e § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 
e alterações. Formalizado em 17/04/2017.

global para aquisição do referido medicamento é de R$ 262,00 
(duzentos e sessenta e dois reais).

II - Por conseqüência, AUTORIZO a emissão da Nota de 
Empenho a favor da referida pessoa jurídica de direito privado, 
no valor total do ajuste, onerando a dotação orçamentária nº 
27.10.18.541.3020.6651.33.90.30.00.00, consoante Nota de 
Reserva nº 24.787/2017, que valerá como contrato. A nota de 
empenho deverá ser retirada no prazo máximo de 03 (três) 
dias úteis, contados a partir da convocação, atendendo-se, no 
tocante à documentação comprobatória da regularidade 
fiscal, o disposto no artigo 40, do Decreto Municipal n.º 
44.279/03.

III - Fica designado para fiscalização do contrato a ser-
vidora Aline Maria Augusto da Silva Florio, R.F. nº 5705754, e 
para suplente o servidor Luiz Fernando Larangeira Lopes, R.F. 
nº 778.903-3.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 2015-0.326.262-2
Secretaria Municipal da Educação - SME
Suspensão Contratual - Contrato nº 091/SIURB/15 – Exe-

cução de obras e serviços relativos à construção dos Territórios 
CEU’s José Bonifácio e São Miguel, agrupados no Lote 03.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho, AUTORIZO 
a suspensão do Contrato nº 091/SIURB/15, celebrado com 
o Consórcio BLK / MPD, constituído pelas empresas: BLK 
Construções e Empreendimentos EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
10.674.714/0001-39 e MPD Engenharia LTDA., inscrita no CNPJ 
nº 50.765.288/0001-63, para a execução de obras e serviços 
relativos à construção dos Territórios CEU’s José Bonifácio e 
São Miguel, no Município de São Paulo, agrupadas no Lote 03, 
suspensão essa, pelo período de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados a partir de sua publicação.

 2015-0.328.085-0
Secretaria Municipal da Educação - SME
Suspensão Contratual - Contrato nº 090/SIURB/15 – Exe-

cução de obras e serviços relativos à construção dos Territórios 
CEU’s Carrão/Tatuapé e José de Anchieta.

DESPACHO:À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho, AUTORIZO a 
suspensão do Contrato nº 090/SIURB/15, celebrado com o 
Consórcio Leman – CEI, constituído pelas empresas Leman 
Construções e Comércio Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
04.002.395/0001-12 e Construções e Incorporações – CEI 
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 08.941.101/0001-79, para a 
execução de obras e serviços relativos à construção dos Territó-
rios CEU’s Carrão/Tatuapé e José de Anchieta, suspensão essa, 
pelo período de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir 
de sua publicação.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PUBLCAÇÃO POR OMISSÃO.
PROCESSO: 2014-0.248.238-4.
ADITAMENTO 003/141/SIURB/14/2017.
Contrato Aditado 141/SIURB/2014.
OBJETO – Contratação de empresas ou consórcio de em-

presas pré-qualificados no procedimento da pré-qualificação 
003/2012, para a elaboração de projetos executivos e a execu-
ção das obras do empreendimento 3 – Corredor Leste – Arican-
duva, integrante do Programa de Mobilidade Urbana.

OBJETO DO ADITAMENTO – Suspensão do Prazo Contratual.
Em decorrência do 3º termo de suspensão contratual jun-

tado sob fls. 1.588 do processo em epígrafe, formalizado por 
SPObras e a Contratada, fica autorizada por esta Pasta a 
suspensão do prazo por 120 dias corridos, com término em 25 
de junho de 2017.

CONTRATADA – CONSÓRCIO CLD-SMG.

 2017-0.014.630-7
Retificação da publicação do DOC de 09/05/2017 – página 147
ONDE SE LÊ: ... Contrato nº 076/SIURB/16
LEIA-SE: ... Contrato nº 078/SIURB/16

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3218/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 669/2016
ASSUNTO: Penalidade
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

a MESA DECIDE APLICAR, pena de multa de R$ 780,00 (se-
tecentos e oitenta reais), nos termos dos itens 12.2 e 12.3, e 
pena de suspensão de participar em licitações e impedimento 
de contratar com a Câmara Municipal de São Paulo pelo prazo 
de 03 (três meses) nos termos do inciso III do art. 87 da Lei 
Federal n. 8.666/93, à empresa M F COMÉRCIO, GERENCIADO 
E SERVIÇOS EIRELI-ME, CNPJ n. 20.853.918/0001-90, por re-
tardamento do certame licitatório do Pregão n. 60/2016 e não 
apresentação de proposta comercial , apesar de ter apresentado 
lances para dois itens da licitação.

Fica facultado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 109, I, f da Lei 8.666/93 e artigos 54, VII e 55 do 
Decreto n. 44.279/2003."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3219/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1682/2016
ASSUNTO: Homologação - Pregão 06/2017
"Tendo em vista as informações dos presentes autos, a 

MESA DECIDE:
1 – HOMOLOGAR o Pregão nº 06/2017, tendo por objeto 

a manutenção de 602 Microcomputadores Positivo D570, 
conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de 
Referência – Especificações Técnicas, parte integrante do Edital.

2 – AUTORIZAR a emissão de Nota de Empenho a favor da 
empresa LABFIX COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 
LTDA-EPP, CNPJ nº 61.413.134/0001-29, vencedora do cer-
tame, após verificação da regularidade da empresa nos órgãos 
competentes, e devolve as três vias da minuta de contrato 
devidamente assinadas."

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÕES
DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3220/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 551/2017
ASSUNTO: TC nº 29/2013 - 9º aditamento
"Tendo em vista das informações processadas nos pre-

sentes autos, especialmente o Parecer n. 108/2017, a MESA 
AUTORIZA o Termo de Aditamento ao TC n. 29/2013, celebrado 

cisco, Juliana de Carvalho Torres, Linear Sapé e Povo, conforme 
indicação do Anexo I – Especificações Técnicas do Objeto).

OBJETOS DO ADITAMENTO: Declinou do reajuste do 
exercício de 2017;

Alteração do índice inicial (Io) para 01/03/2017 e Alteração 
do índice IPC-FIPE para centro da meta.

VALOR APÓS RENEGOCIAÇÃO: Anual: R$ 7.116.277,23 
(sete milhões, cento e dezesseis mil, duzentos e setenta e sete 
reais e vinte e três centavos), a partir de 01/03/17.

Mensal: R$ 593.023,10 (quinhentos e noventa e três mil, 
vinte e três reais e dez centavos), a partir de 01/03/17.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27.10.18.541.3020.6678.3.
3.90.39.00.00

NOTAS DE EMPENHO: 27.595/2017 e 27.597/2017.
DATA DA ASSINATURA: 08/05/2017.

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
025/SVMA/2017

CONTRATO Nº 014/SVMA/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO 2014-0.288-800-5
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/SVMA/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 
74.118.514/0001-82

CONTRATADA: PERFECT CLEAN SERVIÇOS ESPECIALIZA-
DOS EIRELLI - CNPJ nº 12.066.450/0001-66.

OBJETO: Prestação de serviço de limpeza, asseio e conser-
vação predial, como fornecimento de mão de obra, saneantes 
domissanitários, materiais e equipamentos nas dependências 
do Prédio Sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio 
Ambiente - SVMA, cujas características e especificações técni-
cas encontram-se descritas no ANEXO I – Termo de Referência.

OBJETOS DO ADITAMENTO: Redução do reajuste dos 
preços de 7% para 4%, bem como redução/desconto do valor 
contratual mensal de 3% após aplicação de 4% de reajuste, a 
partir de 23/03/2017;

Prorrogação de prazo por mais 12 (doze) meses, contados 
a partir de 15/05/2017;

Alteração do índice inicial (Io) para março de 2017 e altera-
ção do índice IPC-FIPE para centro da meta.

VALOR APÓS RENEGOCIAÇÃO: ANUAL: R$ 363.760,44 
(trezentos e sessenta e três mil, setecentos e sessenta reais e 
quarenta e quatro centavos).

MENSAL: R$ 30.313,37 (trinta mil, trezentos e treze reais e 
trinta e sete centavos), a partir de 23/03/2017.

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 27.10.18.122.3024.2100.3.
3.90.39.00.00

NOTA DE EMPENHO: 39.125/2017 e 39.126/2017.
DATA DA ASSINATURA: 09/05/2017.

 TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CON-
TRATO Nº 028/SVMA/2016, PUBLICADO POR 
OMISSÃO NO DOC DO DIA 09/05/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016-0117.663-1
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE – CNPJ nº 
74.118.514/0001-82

CONTRATADA: SP NEGÓCIOS S/A.
OBJETO CONTRATUAL: Prestação de Serviços Técnicos Espe-
cializados de assessoria técnica, apoio à inovação na gestão 
e promoção e implantação de Ações e projetos da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente.
OBJETOS DESTE TERMO: Rescisão contratual, de comum acor-
do, entre a SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE e a SÃO PAULO NEGÓCIOS S/A, a partir de 01/01/2017.

DATA DA ASSINATURA: 20/04/2017.
Aos 20 (vinte) dias de abril do ano de 2017, nesta capital, 

na sede desta SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO 
MEIO AMBIENTE, situada a Rua do Paraíso, 387 – Paraíso – 
São Paulo – SP, neste ato representada pelo Senhor Secretário 
GILBERTO TANOS NATALINI, doravante designada simples-
mente CONTRATANTE e do outro a empresa SP NEGOCIOS 
S/A., com sede na Rua Líbero Badaró nº 293, 9º - conjunto 
9 A, Centro, São Paulo/SP, CEP: 01009-000, inscrita no CNPJ 
sob o nº 11.702.587/0001-05, neste ato representada pelo 
Diretor, o Senhor SÉRGIO LOPES CABRAL, portador do RG nº 
1639085 SSP/DF e inscrito do Cadastro de Pessoa Física sob 
o nº 906.498.501-49 e pela Diretora, a Senhora RENATA DE 
ANDRADE LEAL, portadora do RG nº 19.491.189 SSP/SP e 
inscrita do Cadastro de Pessoa Física sob o nº 301.330.638-60, 
doravante simplesmente designada CONTRATADA, com funda-
mento no artigo 79, inciso II, da Lei 8.666/93, RESOLVEM firmar 
o presente Termo de Rescisão Amigável do Contrato nº 028/
SVMA/2016, o qual será ajustado da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a formalização da res-

cisão do Contrato de Prestação de Serviços Técnicos Especia-
lizados de assessoria técnica, apoio à inovação na gestão e 
promoção e implementação de ações e projetos da Secretaria 
Municipal do Verde e do Meio Ambiente, Contrato nº 028/
SVMA/2016.

CLÁUSULA SEGUNDA DOS FUNDAMENTOS
A Rescisão Amigável tem fundamento no artigo 79, inciso 

II, da Lei 8.666/93 e no Ofício nº 001/SVMA-DAF.G/2017, no 
qual a Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
comunicou não ter mais interesse em dar continuidade ao Con-
trato em referência e de comum acordo com a Contratada, em 
razão da nova posição da São Paulo Negócios S/A. priorizar os 
projetos de concessão realizados por intermédios da Secretaria 
Municipal de Desestatização e Parcerias.

CLÁUSULA TERCEIRA DOS ENCARGOS
Por força da presente rescisão, a CONTRATADA assume até 

a presente data total responsabilidade pelos encargos tributá-
rios, conforme previsões contratuais, decorrentes das relações 
jurídicas do Contrato nº 028/SVMA/2016.

CLÁUSULA QUARTA DOS FUNDAMENTOS
As Partes distratantes dão-se, reciprocamente, plena, geral 

e irrevogável quitação, para nada mais tendo a cobrar em Juízo 
ou fora dele, considerando a plena execução dos serviços con-
tratados durante a vigência do Contrato, não existindo quais-
quer pendências relativas às entregas pactuadas.

E assim por estarem de comum acordo, as Partes formali-
zam a presente rescisão do Contrato nº 028/SVMA/2016, firma-
do em 04 (quatro) de julho do ano de 2016, conforme Processo 
Administrativo nº 2016-0.117.663-1, sendo lavrado o presente 
Instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e validade que, 
lidas e achadas conforme, vão assinadas e rubricadas pelas 
Partes Contratantes e Testemunhas. 

 SEI 6027.2017/0000191-8
SVMA – DEPAVE-3/ DIV. VETERINÁRIA - Aquisição de 200 

ampolas de amicacina sulfato 50 mg/ml solução inj. amp 2 ml - 
Item 02 , através da ata de R.P nº 064/2017-SMS-G

I - No exercício das atribuições a mim conferidas por Lei, 
à vista dos elementos constantes do presente, da requisição de 
material SEI nº 2368680, da pesquisa mercadológica resumida e 
certificada no documento SEI nº 2931098, da Nota de Reserva 
n.º 24.787/2017, com fundamento no artigo 15, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e artigo 3º da Lei Municipal n.º 13.278/02, 
regulamentada pelo Decreto n.º 44.279/03, AUTORIZO a utili-
zação da Ata de Registro de Preços nº 064/2017 – SMS.G, cuja 
detentora é a pessoa jurídica de direito privado MANZATOS 
FARMA EIRELI - ME- CNPJ 17.756.574/0001-97, conforme pla-
nilha de comparativo de preços resumida SEI 2931131, o valor 

manifestação da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, 
o prosseguimento dos trâmites para que seja formalizada a 
rescisão do Contrato nº 039/2016 SMT.GAB, com fundamento 
no art. 79, inciso II, da Lei 8.666/93 e art. 29 da Lei Municipal 
nº 13.278/02, firmado com AMBIENTAL TRANSPORTES URBA-
NOS S/A, inscrita no CNPJ sob o n. 08.405.256/00001-90, 
responsável pela operação denominada Área 4 do Subsistema 
Estrutural do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passa-
geiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA N. 2016-0.253.809-0
INTERESSADA: EXPRESS TRANSPORTES URBANOS LTDA
ASSUNTO: Contrato nº 040/16 - SMT.GAB – 2º Termo de 

Aditamento.
I – À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifesta-
ção da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, com fun-
damento no inciso I, do art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, com 
fundamento na Lei Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro 
de 2001, e demais normas aplicáveis, notadamente nas Leis 
Federais nº 8.987/95, de 13 de fevereiro de 1995 e alterações 
e Lei n°. 8666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações, em 
especial o art. 65, inciso II, “c”, as alterações aprovadas pela 
Resolução de Diretoria nº 17/023, de 02.05.2017, no Contrato 
n.º 040/16 – SMT-GAB, firmado com EXPRESS TRANSPORTES 
URBANOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n. 18.843.495/0001-86, 
responsável pela operação denominada Área 4 do Subsistema 
Estrutural do Sistema de Transporte Coletivo Público de Passa-
geiros do Município de São Paulo.

II - Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.264.592-9
INTERESSADA: CONSÓRCIO TRANSNOROESTE
ASSUNTO: Contrato nº 004/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I. De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do 
art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei 
Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais 
normas aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, 
de 13 de fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 
21 de junho de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso 
II, “c”, as alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 
17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 004/17 – SMT-GAB, 
firmado com CONSÓRCIO TRANSNOROESTE, inscrito no CNPJ 
21.766.177/0001-73, responsável pela operação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
2.0 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

II. Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 ADITAMENTO CONTRATUAL
PA nº 2016-0.264.590-2
INTERESSADA: CONSÓRCIO TRANSNOROESTE
ASSUNTO: Contrato nº 003/17 - SMT.GAB – 1º Termo de 

Aditamento
I. De acordo com os elementos de convicção que integram 

o presente, notadamente as manifestações técnicas e jurídica 
da SPTRANS, bem como a manifestação da Assessoria Jurídica 
deste Gabinete, AUTORIZO, com fundamento no inciso I, do 
art. 58, da Lei Federal nº 8.666/93, com fundamento na Lei 
Municipal nº 13.241/01, de 12 de dezembro de 2001, e demais 
normas aplicáveis, notadamente nas Leis Federais nº 8.987/95, 
de 13 de fevereiro de 1995 e alterações e Lei n°. 8666/93, de 
21 de junho de 1993 e alterações, em especial o art. 65, inciso 
II, “c”, as alterações aprovadas pela Resolução de Diretoria nº 
17/023, de 02.05.2017, no Contrato n.º 003/17 – SMT-GAB, 
firmado com CONSÓRCIO TRANSNOROESTE, inscrita no CNPJ 
21.766.177/0001-73, responsável pela operação dos serviços de 
transporte coletivo urbano de passageiros na área operacional 
1.0 do Subsistema Local da cidade de São Paulo, nos termos da 
minuta acostada aos autos.

II. Fica convocada a EMPRESA citada no item I acima, para 
assinatura do respectivo termo aditivo, em até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação do presente despacho.

 INTERESSADA: AMBIENTAL TRANSPORTES 
URBANOS S/A

Do Processo Administrativo nº 2017-0.061.838-1
ASSUNTO: Contrato nº 015/17 - SMT.GAB.
I. À vista dos elementos de convicção que instruem o pre-

sente processo administrativo, notadamente as manifestações 
técnicas da São Paulo Transporte – S/A – SPTrans e manifesta-
ção da Assessoria Jurídica deste Gabinete, AUTORIZO, obser-
vadas as disposições do artigo 24, inciso IV da Lei Federal n.º 
8.987/95 e o §2° do artigo 6° da Lei Municipal n.º 13.241/01, 
a contratação, em caráter emergencial e a título precário, por 
um período de até 180 (cento e oitenta) dias, da empresa 
AMBIENTAL TRANSPORTES URBANOS S.A., inscrita no 
CNPJ sob n° 08.405.256/0001-90, a partir de 10 de maio 
de 2017, para delegação dos serviços de transporte coletivo 
urbano de passageiros na área operacional 04 do Subsistema 
Estrutural da cidade de São Paulo, observados os termos do 
parecer jurídico desta Pasta e da minuta acostada aos autos.

II. Fica convocado o INTERESSADO citado no item I do 
presente despacho para assinatura do respectivo contrato em 
até 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do presente 
despacho, mediante documentos de representação e certidões 
atualizadas, conforme parecer da Assessoria Jurídica deste 
Gabinete.

 VERDE E MEIO AMBIENTE
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO Nº 
017/SVMA/2017, PUBLICADO POR OMISSÃO NO 
DOC DO DIA 04/05/2017.

CONTRATO Nº 024/SVMA/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.016.188-2
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 032/SVMA/2014
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO - SECRETARIA DO VERDE E DO MEIO AMBIENTE –CNPJ nº 
74.118.514/0001-82

CONTRATADA: ALBATROZ SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA 
CNPJ nº 66.700.295/0001-17

OBJETO: Prestação de serviços de VIGILÂNCIA e SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL DESARMADA, para os parques munici-
pais que integram o Grupo Oeste (Parque Luiz Carlos Prestes, 
CEMUCAM, Previdência, Raposo Tavares, Colina de São Fran-
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